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MATÉRIA: PROJETO DE LEI  Nº 004/2023 –  DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
___________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O PROJETO DE LEI  Nº 004/2023 – DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, foi aprovado por esta Casa, em 02 (dois) turnos de votação, COM EMENDA.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:














REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE LEI  Nº 004/2023 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Em cumprimento ao disposto no artigo 219 da Lei Complementar nº 192, de 30 de março de 2016, c/c artigo 37, inciso X, da Constituição Federal, fica concedida, a partir de 1º de janeiro de 2023,  a revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta, inclusive daqueles referidos nos artigos 220 e 221 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de acordo com o cronograma abaixo:
I - 3% (três por cento) no mês de janeiro de 2023, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2022;
II - 3% (três por cento) no mês de abril de 2023, tendo como base o vencimento do mês de dezembro de 2022.

Art. 2º O valor do vencimento base dos servidores públicos municipais que não atingir a importância de R$ 1.310,00 (um mil, trezentos e dez reais), após aplicação do índice estabelecido nesta Lei, será reajustado até atingir tal valor.

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2023, os valores da gratificação de plantão previstos nos incisos I e II do artigo 18-A da Lei Complementar nº 183/2015, serão os seguintes, sobre os quais não será aplicado nenhum índice para fins de revisão no presente exercício:
I - entre segundas e sextas-feiras, em jornada diurna, e entre segundas e quintas-feiras, em jornada noturna, no valor de R$ 1.470,00 (um mil, quatrocentos e setenta reais);
II - às sextas-feiras em jornada noturna e aos sábados e domingos, em jornada diurna ou noturna, no valor de R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos e quarenta reais).

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta correrão à conta das dotações próprias do orçamento vigente.


Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando o Poder Executivo autorizado a aplicar a presente Lei a partir de 1º de janeiro de 2023.



               Sala das Sessões de Sete Lagoas, 07 de fevereiro de 2023.






CAIO LUCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Presidente



IVAN LUIZ DE SOUZA
1º Secretário
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